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PALACETE 10 DE JULHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.426, DE 29 DE MAIO DE 2.0 6. 

Auto aza o ii,xecutivo 
"DISQUE SE v_ÇGS no 1vi 
Pindanionliang:zba. 

(Su)stItntiva ao 	,àjeto Ge 1,21 o," 
autor:a da Veirezzi,o:sa 
Nogueirr) 

a ciar o 
de 

3:12n6, de 
Rainos 

João Antonio Sa!gaCo Riiwiro, Prefeito Municipal 
de Píndamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindnmonhangaba 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1". Fica o Executivo Municipal autorizado a 
cria: o "DISQUE SERVIÇOS", pat-a funcionar no mesmo local do Posto  dc 
Atendimento ao Trabalhador — PAT, com o objetivo de cadastrar profissioniii,i 
autonômos, colocando-Os a disposição do público, sem qualquer vínculo enTregatício 
com a instituição. 

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pindamonbangaba, 29 de maio de 2006. 

s 2 L 	 
João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

4 José R Águes Murilo 
Seer ário de AJrainistração 
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